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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 259/2023
de 16 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data, pelo servidor RODRIGO ANTONIO BERNI, escriturário,
inclusive com pedido de dispensa do cumprimento do Aviso
Prévio Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  do  servidor

RODRIGO ANTONIO BERNI, escriturário, portador do RG nº
53.629.308-9,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 260/2023
de 16 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 02.05.2022,
apresentado  nesta  data,  pela  servidora  GRAZIELE
FRANCINE  DE  OLIVEIRA  PONTES,  portadora  da  RG.
41.371.405-6,  servente  de  limpeza,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  02.05.2022,  com  a
servidora  GRAZIELE  FRANCINE  DE  OLIVEIRA  PONTES,
portadora  da  RG.  41.371.405-6,  servente  de  limpeza,  a
partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de junho

de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 261/2023
de 16 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 27.03.2023,
apresentado nesta data, pela servidora LARISSA ANDRESSA
DE  SOUZA  OLIVEIRA,  portadora  da  RG.  49.912.705-5,
escriturária, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  27.03.2023,  com  a
servidora  LARISSA  ANDRESSA  DE  SOUZA  OLIVEIRA,
portadora da RG. 49.912.705-5, escrituraria, a partir desta
data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 16 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 262/2023
de 19 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento ocorrido em 18.06.2023 do

contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
20.12.2022,  com  a  servidora  EDUARDA  FEITOSA  SILVA,
técnico de enfermagem, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido a  partir  de  18.06.2023 o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
20.12.2022,  com  a  servidora  EDUARDA  FEITOSA  SILVA,
técnico de enfermagem, desta Prefeitura Municipal,

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
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publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho
de 2023.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAES
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 267/2023
de 19 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 27.03.2023,
apresentado  nesta  data,  pela  servidora  HEDILU  DOS
SANTOS DE PAULA LEMES, portadora do RG. 44.136.156-0,
escriturário, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  27.03.2023,  como  a
servidora  HEDILU  DOS  SANTOS  DE  PAULA  LEMES,
escriturário, portadora do RG. 44.136.156-0, a partir desta
data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAES
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 268/2023
de 19 de junho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 02.07.2022,
apresentado nesta data, pela servidora NADILA MARIA DIAS
RODRIGUES,  portadora  do  RG.  41.556.325-2,  técnico  de
enfermagem, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  02.07.2022,  como  a
servidora NADILA MARIA DIAS RODRIGUES,  TÉCNICO DE
ENFERMAGEM  portadora  do  RG.  41.556.325-2,  a  partir

desta data.
2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos

que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de junho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAES
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  263/2023 
                                                            de 19 de Junho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de TECNICO 

DE ENFERMAGEM para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

ALISSOM JOSUE ALVES PAZ, portador (a) da CIRG nº 45.764.913-6, CPF nº 369.142.738-39, 

CTPS 42602/303, aprovado (a) na 14ª (Décima-quarta) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2021 para o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 10A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de Junho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAES 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  264/2023 
                                                            de 19 de Junho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ESCRITURÁRIO para o (a)  Departamento de Desenvolvimento Econômico; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

LARISSA ANDRESSA DE SOUZA OLIVEIRA, portador (a) da CIRG nº 49.912.705-5, CPF nº 

469.646.718-03, CTPS 17132/421, aprovado (a) na 19ª (Décima-nona) colocação da 

classificação final do Concurso Público 01/2021 para o emprego de ESCRITURÁRIO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 05A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Departamento de Desenvolvimento 
Econômico no orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de Junho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAES 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  265/2023 
                                                            de 19 de Junho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de SERVENTE 

DE LIMPEZA para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

GRAZIELE FRANCINE DE OLIVEIRA PONTES, portador (a) da CIRG nº 41.371.405-6, CPF nº 

335.935.148-77, CTPS 65177/303, aprovado (a) na 18ª (Décima-oitava) colocação da 

classificação final do Concurso Público 01/2021 para o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de Junho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAES 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  266/2023 
                                                            de 19 de Junho de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ENFERMEIRO para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

MILIANE DE CAMARGO SILVA, portador (a) da CIRG nº 40.560.672-2, CPF nº 369.160.468-48, 

CTPS 71149/319, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação final do Concurso 

Público 01/2021 para o emprego de ENFERMEIRO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 14A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de Junho de 
2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAES 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 120/2023
Dispensa 079/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Contratação de empresa especializada para DP de licitação
para aquisição de ar condicionado, com instalação para a
nova Secretaria de Promoção Social.

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 121/2023
Dispensa 080/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Contratação de empresa especializada para DP de licitação
para aquisição de persianas para a nova sede da Secretaria
de Promoção Social.

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 122/2023
Dispensa 081/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Contratação de empresa especializada para DP de licitação
para aquisição de Bolsas  de Colostomia,  para pacientes
(Ordem Social).

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
OBJETO:  Eventual  e  futura  aquisição de marmitex  e

refrigerantes para atender a demanda dos departamentos
do Município de Capela do Alto / SP.

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça

São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
OBJETO:  Eventual  e  Futura  aquisição  de  piso  de

concreto bloquete (intertravado) 10x20x6.
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/07/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço de capacitação e consultoria para a 2ª
Fase do Programa de Empregabilidade Capelense.

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/07/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Cotação
Cotação

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

REFERENTE A SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO PARA DOIS
PACIÊNTES  MENORES  (  POR  ORDEM  JUDICIAL  DE  UM
PERIODO DE TRES MESES)

Qualquer  dúvida  entrar  em  contado  com  a
administração.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.

Capela do Alto, 28 de Abril de 2023.
...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles  Gonçalves,  Prefeito  Municipal  de  Capela  do

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo
43,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  pelo  presente  termo
HOMOLOGO  os  atos  relativos  ao  presente  Processo
Administrativo nº 073/2023 – Chamada Pública 004/2023,
bem como ADJUDICO o objeto licitado para o cumprimento
das  obrigações  pelas  Empresas:  Cooperativa  dos
Produtores Rurais do Bairro do Morro – COOBAMO no
valor de R$ 782.264,00 e  ALEX MORAES MUNHOZ no
valor de R$ 40.000,00, para que se de prosseguimento dos
atos.

Capela do Alto, 19 de Junho de 2023.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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